
CI. nº 050/2021 – DCCL

Ref.: Vigência – Acordo de cooperação técnico-operacional – Secretaria da Fazenda 
do Estado da Bahia - SEFAZ. 

Salvador, 31 de maio de 2021 

Aos Senhores 
Luís Alberto Vasconcelos Pereira, Hugo Casciano de Sant'Anna, João Paulo Santos 
Schoucair e Gilberto Costa de Amorim Júnior 
Promotores de Justiça Coordenadores 
Centro de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa Social 
Grupo de Atuação Especial de Combate a Sonegação Fiscal e Crimes Contra a Ordem 
Tributária 
Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas e de Investigações 
Criminais 
Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência do MPBA 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Assunto: proximidade de extinção do Acordo de cooperação técnico-operacional 

celebrado entre o MPBA e a Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ 

Prezados Senhores, 

Noticiamos a Vossas Senhorias a proximidade do termo final de vigência 

(25/08/2021) do Acordo de cooperação técnico-operacional, celebrado entre 

este Parquet e a Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ, cuja finalidade se 

consubstancia no “Alinhamento de ações entre os signatários voltadas ao combate à 

sonegação fiscal e recuperação de ativos, sobretudo a partir da agilização e efetivação 

de providências relacionadas à investigação e persecução de crimes contra a ordem 

tributária, especialmente na aplicação da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990”. 

Considerando que eventual renovação do Termo deve ser promovida antes do 

encerramento do prazo original de sua vigência, solicitamos que, caso haja interesse 

institucional na manutenção do ajuste, seja procedida a interlocução necessária com 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O ESTADO DA BAHIA, POR MEIO DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, PARA O ALINHAMENTO DE AÇÕES NO 
CAMPO DO COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL E À RECUPERAÇÃO DE 
ATIVOS.  

O ESTADO DA BAHIA, por meio da SECRETARIA DA FAZENDA, com sede nesta capital, na Avenida Luis Viana 

Filho, 2ª Avenida, nº 260, Centro Administrativo da Bahia, CEP. 41.745-300, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.937.073/0001-56, representada neste ato pelo seu titular, Manoel Vitório da Silva Filho, e o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5ª 

Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, neste ato representado pela Procuradora-Geral de 

Justiça, Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação 

Técnico-Operacional para os devidos fins e na forma especificada a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Acordo de Cooperação 
Técnico-Operacional, referente ao “alinhamento de ações entre os signatários voltadas ao combate à 
sonegação fiscal e recuperação de ativos, sobretudo a partir da agilização e efetivação de providências 
relacionadas à investigação e persecução de crimes contra a ordem tributária, especialmente a na aplicação 
da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990”, firmado em 26 de agosto de 2013. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
 
O período de vigência fica prorrogado por mais 4 (quatro) anos, ficando convalidada sua vigência com efeitos 
a partir de 26 de agosto de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Ajuste original, em tudo que não conflite com as 
disposições do presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 
 
 

Salvador, ___ de ____________ de 2021 
 
 

   
MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO  NORMA ANGELICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 

SECRETARIO  PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
 

TESTEMUNHAS:   

   
1ª____________________________________  2ª____________________________________ 
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NOME:                           NOME: 
CPF:                     CPF: 
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MANIFESTAÇÃO

Trata-se de comunicação de proximidade da data de expiração do Acordo de CooperaçãoTécnico-Operacional celebrado entre o Ministério
Público do Estado da Bahia e o Estado da Bahia, por meio da Secretaria de Estado da Fazenda, para o alinhamento de ações no campo do combate à sonegação
fiscal e da recuperação de ativos. 

O acordo foi celebrado em 28 de agosto de 2013, com vigência de 04 (quatro) anos e prorrogado em 25 de agosto de 2017, por mais 04
(quartro) anos.

No que concerne ao GAESF, este promotor de Justiça manifesta concordância com a prorrogação do acordo, dada a sua importância
estratégica no combate à soneação fiscal e na recuperação de ativos. Sugere, todavia, a atualização do texto da cláusula terceira, parágrafo segundo, a fim
de que sejam incluídas as Promotorias Regionais de Sonegação Fiscal de âmbito Regional de Barreiras, Camaçari, Feira de Santana, Itabuna, Vitória da
Conquista como responsáveis pela execução das ações e obrigações decorrentes do acordo.  

Salvador, 07 de junho de 2021.
Hugo Casciano de Sant'Anna

Promotor de Justiça
Coordenador do GAESF

Documento assinado eletronicamente por Hugo Casciano de Santana em 07/06/2021, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0138572 e o código CRC CD05CF8F.

19.09.02327.0008613/2021-95 0138572v3
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DESPACHO

Ciente e de acordo com a prorrogação do termo de cooperação, dada a sua importância estratégica no combate à soneação fiscal e na
recuperação de ativos.

 

Salvador, data da assinatura eletrônica.

 

JOÃO PAULO SANTOS SCHOUCAIR
Coordenador do GAECO/MPBA

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Santos Schoucair em 09/06/2021, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0140059 e o código CRC A1ED623F.

19.09.02327.0008613/2021-95 0140059v2
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo com a prorrogação do termo de cooperação, seguindo a sugestão do Ilustrissímo Coordenador do GAESF, referente
atualização do texto da cláusula terceira, parágrafo segundo, a fim de que sejam incluídas as Promotorias Regionais de Sonegação Fiscal de âmbito Regional de
Barreiras, Camaçari, Feira de Santana, Itabuna, Vitória da Conquista como responsáveis pela execução das ações e obrigações decorrentes do acordo.  

Documento assinado eletronicamente por Luis Alberto Vasconcelos Pereira em 15/06/2021, às 08:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0142489 e o código CRC 83687613.

19.09.02327.0008613/2021-95 0142489v4
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo com a prorrogação do termo de cooperação, reiterando a sugestão do D. Coordenador do GAESF, referente atualização do
texto da cláusula terceira, parágrafo segundo, a fim de que sejam incluídas as Promotorias Regionais de Sonegação Fiscal de âmbito Regional de Barreiras,
Camaçari, Feira de Santana, Itabuna, Vitória da Conquista como responsáveis pela execução das ações e obrigações decorrentes do acordo. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Lavigne Mota em 22/06/2021, às 16:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0147334 e o código CRC EB65D63F.

19.09.02327.0008613/2021-95 0147334v2
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DESPACHO

Considerando a manifestação do ilustre Coordenador do GAESF (e posterior anuência dos demais membros interessados na manutenção da
avença), procedemos ao ajuste da minuta do 2º aditivo originariamente elaborada, de modo a contemplar as alterações solicitadas, para análise dos Grupos de
Atuação Especial e Centros de Apoio interessados.

No ensejo chamamos atenção à alteração da designação do Núcleo de Ivestigações Criminais (NIC) para Coordenadoria de Segurança
institucional (CSI).

Neste sentido, sugerimos que seja cientificado também aquela Coordenadoria acerca das tratativas para renovação do presente.

Por fim, solicitamos que, na hipótese de ser aprovada a minuta sem necessidade de ajustes adicionais, nos seja devolvido o expediente para
análise da Assessoria Jurídica, juntando-se, ao presente, manifestação de anuência do órgão signatário. Ressaltamos que o mencionado documento vem sendo
exigido pela Assessoria para análise de demandas semelhantes, juntamente com documentos que comprovem a regularidade da pessoa jurídica e da
representaçao da mesma.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 30/06/2021, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0149819 e o código CRC AB727D76.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O ESTADO DA BAHIA, POR MEIO DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, PARA O ALINHAMENTO DE AÇÕES NO 
CAMPO DO COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL E À RECUPERAÇÃO DE 
ATIVOS.  

O ESTADO DA BAHIA, por meio da SECRETARIA DA FAZENDA, com sede nesta capital, na Avenida Luis Viana 

Filho, 2ª Avenida, nº 260, Centro Administrativo da Bahia, CEP. 41.745-300, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.937.073/0001-56, representada neste ato pelo seu titular, Manoel Vitório da Silva Filho, e o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5ª 

Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, neste ato representado pela Procuradora-Geral de 

Justiça, Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação 

Técnico-Operacional para os devidos fins e na forma especificada a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Acordo de Cooperação 
Técnico-Operacional, referente ao “alinhamento de ações entre os signatários voltadas ao combate à 
sonegação fiscal e recuperação de ativos, sobretudo a partir da agilização e efetivação de providências 
relacionadas à investigação e persecução de crimes contra a ordem tributária, especialmente a na aplicação 
da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990”, firmado em 26 de agosto de 2013; bem como a alteração da 
redação do parágrafo segundo da cláusula terceira, conforme disposto na cláusula seguinte. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
2.1 O período de vigência fica prorrogado por mais 4 (quatro) anos, ficando convalidada sua vigência com 
efeitos a partir de 26 de agosto de 2021; 
 
2.2 O parágrafo segundo da cláusula terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS SIGNATÁRIOS, SUAS OBRIGAÇÕES E REPSONSÁVEIS:  
 
(...) 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 
 
No âmbito do Ministério Público serão responsáveis pela execução das ações e obrigações decorrentes do 
presente instrumento o Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e aos Crimes Contra a 
Ordem Tributária, Econômica, as Relações de Consumo, a Economia Popular e os Conexos previstos na Lei nº 
9.609/98 (GAESF), o Grupo de Atuação Especial de Combate à Organizações Criminosas e de Investigações 
Criminais (GAECO), a Coordenadoria de Segurança e Inteligência, as Promotorias Regionais de Sonegação 
Fiscal de âmbito Regional de Barreiras, Camaçari, Feira de Santana, Itabuna, Vitória da Conquista, cabendo-
lhes, nos limites de suas atuações institucionais: 
 
(...)” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
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Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Ajuste original, em tudo que não conflite com as 
disposições do presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 
 
 

Salvador, ___ de ____________ de 2021 
 
 

   
MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO  NORMA ANGELICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 

SECRETARIO  PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
 

TESTEMUNHAS:   

   
1ª____________________________________  2ª____________________________________ 

NOME:                           NOME: 
CPF:                     CPF: 
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MANIFESTAÇÃO

De acordo com o teor da minuta.

Documento assinado eletronicamente por Hugo Casciano de Santana em 12/07/2021, às 13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0156146 e o código CRC 07A769A6.
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DESPACHO

Encaminhamos o procedimento para análise e manifestaação da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 12/07/2021, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0156263 e o código CRC CC85C733.
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DESPACHO

Após revisão da minuta de aditivo para prorrogação do prazo de vigência do ajuste celebrado com a SEFAZ, encaminhamos o procedimento,
acompanhado de minuta revisada, paraa análise e manifestação da Assessoria Jurídica.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 19/07/2021, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0160450 e o código CRC CE5D38B8.

19.09.02327.0008613/2021-95 0160450v2
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O ESTADO DA BAHIA, POR MEIO DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, PARA O ALINHAMENTO DE AÇÕES NO 
CAMPO DO COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL E À RECUPERAÇÃO DE 
ATIVOS.  

O ESTADO DA BAHIA, por meio da SECRETARIA DA FAZENDA, com sede nesta capital, na Avenida Luis Viana 

Filho, 2ª Avenida, nº 260, Centro Administrativo da Bahia, CEP. 41.745-300, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.937.073/0001-56, representada neste ato pelo seu titular, Manoel Vitório da Silva Filho, e o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5ª 

Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, neste ato representado pela Procuradora-Geral de 

Justiça, Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação 

Técnico-Operacional para os devidos fins e na forma especificada a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Acordo de Cooperação 
Técnico-Operacional, referente ao “alinhamento de ações entre os signatários voltadas ao combate à 
sonegação fiscal e recuperação de ativos, sobretudo a partir da agilização e efetivação de providências 
relacionadas à investigação e persecução de crimes contra a ordem tributária, especialmente a na aplicação 
da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990”, firmado em 26 de agosto de 2013; bem como a alteração da 
redação do parágrafo segundo da cláusula terceira, conforme disposto na cláusula seguinte. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
2.1 O período de vigência será prorrogado por mais 04 (quatro) anos, a contar do dia 26 de agosto de 2021, 
convalidando-se, para todos os efeitos, os atos praticados até a data da efetiva celebração do ajuste; 
 
2.2 O parágrafo segundo da cláusula terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS SIGNATÁRIOS, SUAS OBRIGAÇÕES E REPSONSÁVEIS:  
 
(...) 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 
 
No âmbito do Ministério Público serão responsáveis pela execução das ações e obrigações decorrentes do 
presente instrumento o Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e aos Crimes Contra a 
Ordem Tributária, Econômica, as Relações de Consumo, a Economia Popular e os Conexos previstos na Lei nº 
9.609/98 (GAESF), o Grupo de Atuação Especial de Combate à Organizações Criminosas e de Investigações 
Criminais (GAECO), a Coordenadoria de Segurança e Inteligência, as Promotorias Regionais de Sonegação 
Fiscal de âmbito Regional de Barreiras, Camaçari, Feira de Santana, Itabuna, Vitória da Conquista, cabendo-
lhes, nos limites de suas atuações institucionais: 
 
(...)” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
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Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Ajuste original, em tudo que não conflite com as 
disposições do presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 
 
 

Salvador, ___ de ____________ de 2021 
 
 

   
MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO  NORMA ANGELICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 

SECRETARIO  PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
 

TESTEMUNHAS:   

   
1ª____________________________________  2ª____________________________________ 

NOME:                           NOME: 
CPF:                     CPF: 
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PARECER

Procedimento nº.: 19.09.02327.0008613/2021-95

Partícipe: SEFAZ/BA

Espécie: Termos de Cooperação e congêneres 

 

 

EMENTA: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS.
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA REGULAMENTAR. ART. 170, LEI ESTADUAL Nº.
9.433/2005, NO QUE COUBER. PELA APROVAÇÃO. 

 

 

PARECER Nº. 363/2021 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de análise jurídica da minuta de Termo Aditivo a Termo de Cooperação Técnica  celebrado entre esta Instituição e a
SEFAZ/BA, cujo objetivo consiste na cooperação entre os partícipes a fim de combater a sonegação fiscal e recuperar ativos, visando a prorrogação da sua
vigência e alteração de cláusula regulamentar.

 

Instrui o expediente Comunicação Interna da DCCL, cópia do convênio original e dos termos aditivos anteriores, manifestação dos orgãos
interessados, minuta do termo aditivo, dentre outros.

 

II – DOS TERMOS DE COOPERAÇÃO E CONGÊNERES 

 

Os Termos de Cooperação e seus congêneres constituem instrumentos jurídicos em que os interesses dos convenentes são comuns e
convergentes, havendo colaboração recíproca e a não persecução da lucratividade, o que o distingue do contrato administrativo, entendimento pacífico no
Tribunal de Contas da União: 

 
No contrato, os interesses das partes são divergentes e opostos, ao passo que nos convênios os partícipes têm interesses comuns e coincidentes. Nos
contratos há uma reciprocidade de obrigações em decorrência de uma reciprocidade na fruição de utilidades; nos convênios há reciprocidade de interesses
entre os partícipes, ainda que a colaboração entre eles possa variar de intensidade, consoante as possibilidades de cada um. Em suma, convênio e contrato
são ajustes, mas, como decidiu o Supremo Tribunal Federal, convênio não é contrato (Revista Trimestral de Jurisprudência, bol. 141, p. 619). Essa é uma
distinção pacífica na jurisprudência do TCU, como se depreende do assentado em variadas deliberações do Plenário, tais como o Acórdão nº 1.369/2008,
Acórdão nº 936/2007, Acórdão nº 1.663/2006, Acórdão nº 1.607/2003 e Decisão nº 118/2000.  

 

De igual modo, destaca a doutrina: 

 
No contrato, os interesses são opostos e diversos; no convênio, são paralelos e comuns. Nesse tipo de negócio jurídico, o elemento fundamental é a
cooperação, e não o lucro, que é o almejado pelas partes no contrato. De fato, num contrato de obra, o interesse da Administração é a realização da obra, e
o do particular, o recebimento do preço. Num convênio de assistência a menores, porém, esse objetivo tanto é do interesse da Administração como também
do particular. Por isso, pode-se dizer que as vontades não se compõem, mas se adicionam. Outro aspecto distintivo reside nos polos da relação jurídica.
Nos contratos, são apenas dois os polos, ainda que num destes haja mais de um pactuante. Nos convênios, ao revés, podem ser vários os polos, havendo um
inter-relacionamento múltiplo, de modo que cada participante tem, na verdade, relação jurídica com cada um dos integrantes dos demais polos.1 

 

Tal distinção é importante, pois significa que o regime jurídico dos contratos administrativos não se aplica à hipótese. 

 

III – DA MINUTA 
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A cláusula sétima do convênio dispõe que o prazo inicial é de 04 (quatro) anos, sendo permitida a prorrogação, mediante termo aditivo.
Embora não conste o termo inicial, verifica-se dos termos aditivos anteriores que foi adotada a data da assinatura do ajuste. Dessa forma, existe previsão para a
prorrogação da vigência, que findará em 26/08/2021. 

 

De igual modo, a alteração da cláusula terceira, parágrafo segundo, diz respeito, apenas, à atualização dos órgãos incumbidos do combate à
sonegação fiscal no âmbito do Ministério Público Baiano.

 

Postas tais considerações, esta Assessoria Técnico-Jurídica entende que a minuta atende às normas da teoria geral dos contratos e ao quanto
previsto no art. 170, da Lei Estadual nº. 9.433/2005, naquilo que é cabível. 

 

IV – DA CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela aprovação da minuta em epígrafe, resguardada a conveniência e
oportunidade da Administração.  

 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 

 

Salvador, 27 de Julho de 2021.

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 

Assessora/SGA 

Mat.  

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula
Analista Técnico-Jurídico/SGA

Mat. 

 

 

1 Carvalho Filho, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 31. ed. rev., atual. e ampl.  São Paulo: Atlas, 2017, p. 17 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 27/07/2021, às 17:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 28/07/2021, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0164525 e o código CRC 3A1D2105.
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DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº  363/2021, relativo à minuta de Termo
Aditivo a termo de Cooperação Técnica, celebrado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a SEFAZ/BA, com a finalidade de prorrogação de sua vigência
e de alteração de cláusula regulamentar.

                                   Encaminhe-se o presente expediente à Chefia de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça   para ciência e deliberação.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 29/07/2021, às 18:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0165208 e o código CRC 5CDA04AB.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O ESTADO DA BAHIA, POR MEIO DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, PARA O ALINHAMENTO DE AÇÕES NO 
CAMPO DO COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL E À RECUPERAÇÃO DE 
ATIVOS.  

O ESTADO DA BAHIA, por meio da SECRETARIA DA FAZENDA, com sede nesta capital, na Avenida Luis Viana 

Filho, 2ª Avenida, nº 260, Centro Administrativo da Bahia, CEP. 41.745-300, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.937.073/0001-56, representada neste ato pelo seu titular, Manoel Vitório da Silva Filho, e o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5ª 

Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, neste ato representado pela Procuradora-Geral de 

Justiça, Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação 

Técnico-Operacional para os devidos fins e na forma especificada a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Acordo de Cooperação 
Técnico-Operacional, referente ao “alinhamento de ações entre os signatários voltadas ao combate à 
sonegação fiscal e recuperação de ativos, sobretudo a partir da agilização e efetivação de providências 
relacionadas à investigação e persecução de crimes contra a ordem tributária, especialmente a na aplicação 
da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990”, firmado em 26 de agosto de 2013; bem como a alteração da 
redação do parágrafo segundo da cláusula terceira, conforme disposto na cláusula seguinte. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
2.1 O período de vigência será prorrogado por mais 04 (quatro) anos, a contar do dia 26 de agosto de 2021, 
convalidando-se, para todos os efeitos, os atos praticados até a data da efetiva celebração do ajuste; 
 
2.2 O parágrafo segundo da cláusula terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS SIGNATÁRIOS, SUAS OBRIGAÇÕES E REPSONSÁVEIS:  
 
(...) 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 
 
No âmbito do Ministério Público serão responsáveis pela execução das ações e obrigações decorrentes do 
presente instrumento o Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e aos Crimes Contra a 
Ordem Tributária, Econômica, as Relações de Consumo, a Economia Popular e os Conexos previstos na Lei nº 
9.609/98 (GAESF), o Grupo de Atuação Especial de Combate à Organizações Criminosas e de Investigações 
Criminais (GAECO), a Coordenadoria de Segurança e Inteligência, as Promotorias Regionais de Sonegação 
Fiscal de âmbito Regional de Barreiras, Camaçari, Feira de Santana, Itabuna, Vitória da Conquista, cabendo-
lhes, nos limites de suas atuações institucionais: 
 
(...)” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
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Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Ajuste original, em tudo que não conflite com as 
disposições do presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 
 
 

Salvador, ___ de ____________ de 2021 
 
 

   
MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO  NORMA ANGELICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 

SECRETARIO  PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
 

TESTEMUNHAS:   

   
1ª____________________________________  2ª____________________________________ 

NOME:                           NOME: 
CPF:                     CPF: 
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Assinado de forma digital por 
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DESPACHO

Em vista do atendimento do pleito pela Procuradoria Geral de Justiça, retorne-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações -
DCCL, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Documento assinado eletronicamente por Alice Parada Costa Dionizio em 03/08/2021, às 13:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0168268 e o código CRC C9F6E1CE.
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DESPACHO

Anexamos ao presente a via do segundo aditivo assinado pelo respresentante da Secretaria da Fazenda do Etado da Bahia, conforme
autorizado por Decreto Simples do Governador do stado anexo ao presente.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 06/08/2021, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0170431 e o código CRC 992C2436.

19.09.02327.0008613/2021-95 0170431v2

Despacho 0170431         SEI 19.09.02327.0008613/2021-95 / pg. 35



 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O ESTADO DA BAHIA, POR MEIO DA 
SECRETARIA DA FAZENDA, PARA O ALINHAMENTO DE AÇÕES NO 
CAMPO DO COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL E À RECUPERAÇÃO DE 
ATIVOS.  

O ESTADO DA BAHIA, por meio da SECRETARIA DA FAZENDA, com sede nesta capital, na Avenida Luis Viana 

Filho, 2ª Avenida, nº 260, Centro Administrativo da Bahia, CEP. 41.745-300, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.937.073/0001-56, representada neste ato pelo seu titular, Manoel Vitório da Silva Filho, e o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5ª 

Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia – CAB, neste ato representado pela Procuradora-Geral de 

Justiça, Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação 

Técnico-Operacional para os devidos fins e na forma especificada a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Acordo de Cooperação 
Técnico-Operacional, referente ao “alinhamento de ações entre os signatários voltadas ao combate à 
sonegação fiscal e recuperação de ativos, sobretudo a partir da agilização e efetivação de providências 
relacionadas à investigação e persecução de crimes contra a ordem tributária, especialmente a na aplicação 
da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990”, firmado em 26 de agosto de 2013; bem como a alteração da 
redação do parágrafo segundo da cláusula terceira, conforme disposto na cláusula seguinte. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
2.1 O período de vigência será prorrogado por mais 04 (quatro) anos, a contar do dia 26 de agosto de 2021, 
convalidando-se, para todos os efeitos, os atos praticados até a data da efetiva celebração do ajuste; 
 
2.2 O parágrafo segundo da cláusula terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS SIGNATÁRIOS, SUAS OBRIGAÇÕES E REPSONSÁVEIS:  
 
(...) 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 
 
No âmbito do Ministério Público serão responsáveis pela execução das ações e obrigações decorrentes do 
presente instrumento o Grupo de Atuação Especial de Combate à Sonegação Fiscal e aos Crimes Contra a 
Ordem Tributária, Econômica, as Relações de Consumo, a Economia Popular e os Conexos previstos na Lei nº 
9.609/98 (GAESF), o Grupo de Atuação Especial de Combate à Organizações Criminosas e de Investigações 
Criminais (GAECO), a Coordenadoria de Segurança e Inteligência, as Promotorias Regionais de Sonegação 
Fiscal de âmbito Regional de Barreiras, Camaçari, Feira de Santana, Itabuna, Vitória da Conquista, cabendo-
lhes, nos limites de suas atuações institucionais: 
 
(...)” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
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Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Ajuste original, em tudo que não conflite com as 
disposições do presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 
 
 

Salvador, ___ de ____________ de 2021 
 
 

   
MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO  NORMA ANGELICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 

SECRETARIO  PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
 

TESTEMUNHAS:   

   
1ª____________________________________  2ª____________________________________ 

NOME:                           NOME: 
CPF:                     CPF: 
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DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento administrativo, encaminhamos o presente expediente contendo o instrumento assinado com a respectiva
publicação para ciência das unidades envolvidas. 

 

Na oportunidade, ressaltamos que daremos por concluído o procedimento nesta unidade. 

 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 09/08/2021, às 14:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0171839 e o código CRC 32AC3A79.
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devidamente cientificado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos
e processos judiciais e extrajudiciais.

RÔMULO DE ANDRADE MOREIRA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 37190.7/2021. Requerimento: Outras Ausências.
Interesse particular. Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº
011, de 18 de janeiro de 1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003, de 14 de março de 2019. Decisão: DEFERIDO, para
o período de 16/08/2021 a 20/08/2021

TATYANE MIRANDA CAIRES, Promotor(a) de Justiça de Guanambi. SIGA nº 11983.8/2021. Requerimento: Folga compensatória
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 019, de 11 de outubro de 2019, para o período
de 23/08/2021 a 23/08/2021. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Aureo Teixeira de Castro - Guanambi - 2ª Promotoria de
Justiça, já devidamente cientificado(a).

TATYANE MIRANDA CAIRES, Promotor(a) de Justiça de Guanambi. SIGA nº 11982.8/2021. Requerimento: Folga compensatória
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 019, de 11 de outubro de 2019, para o período
de 19/08/2021 a 20/08/2021. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Aureo Teixeira de Castro - Guanambi - 2ª Promotoria de
Justiça, já devidamente cientificado(a).

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL

ADESÃO DE VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO
ALOISIO CLEMENTINO DE  PINHO 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 09/08/2021 - 08/08/2022
CARLA REGIANE BRUNO LISBOA MARQUES PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACULÉ 09/08/2021 - 08/08/2022

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GABINETE

PORTARIA Nº 197/2021

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o expediente protocolizado sob nº 19.09.02319.0011646/2021-95, resolve instaurar
Processo de Reparação de Danos ao Erário e designar o servidor RUAN PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 
membro da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar para apurar, no prazo de 30 (trinta)
dias, os fatos de que trata o mencionado expediente, nos termos da Lei Estadual nº 12.209/2011 e do Decreto nº 15.805/
2014.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 05 de agosto de 2021.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO A ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA. Processo: 19.09.02327.0008613/
2021-95. Parecer jurídico: 263/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Estado da Bahia, por intermédio da
Secretaria da Fazenda, CNPJ nº 13.937.073/0001-56. Objeto do termo de cooperação: Estabelecer o alinhamento de ações
entre os signatários voltadas ao combate à sonegação fiscal e recuperação de ativos, sobretudo a partir da agilização e
efetivação de providências relacionadas à investigação e persecução de crimes contra a ordem tributária, especialmente na
aplicação da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990". Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do Acordo
originariamente celebrado entre as partes por mais 04 (quatro) anos, a contar de 26/08/2021.

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL - CONTRATO Nº 085/2011-SUP. Processo:
19.09.02678.0010834/2021-32. Parecer jurídico: 361/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Aneide dos
Santos Alves-ME, CNPJ nº 01.860.305/0001-36. Objeto contratual: locação de imóvel urbano para fins não residenciais
destinado ao funcionamento da Base Provisória da Costa dos Coqueiros de Mata de São João/BA. Objeto do Aditivo: alterar
as informações relativas ao Locador, constante do preâmbulo para que passe a constar a empresa Viena Odontologia Ltda,
CNPJ nº 39.356.749/0001-01, representada por sua procuradora o Sra. Marina Moura Goes Viena; bem como prorrogar o
prazo de vigência do contrato original por mais 05 (cinco) anos, a contar de 01 de setembro de 2021 até 31 de agosto de
2026. Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Destinação de Recurso (Fonte) 100 -
Ação (P/ A/OE) 2000 - Natureza de Despesa 33.90.39.
Retifica publicação do Diário da Justiça Eletrônico nº 2.916, do dia 06/08/2021.
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MANIFESTAÇÃO

Processo: 19.09.02327.0008613/ 2021-95

 

Informo ciência da publicação do segundo aditivo ao Acordo de Cooperação Técnico-Administrativa.

Salvador, 08 de agosto de 2021.

 

Hugo Casciano de Sant'Anna

Promotor de Justiça

Coordenador do GAESF

Documento assinado eletronicamente por Hugo Casciano de Santana em 09/08/2021, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0171977 e o código CRC 4C9CFCE9.
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MANIFESTAÇÃO

Processo: 19.09.02327.0008613/ 2021-95

 

Ciente da publicação do segundo aditivo ao Acordo de Cooperação Técnico-Administrativa.

Salvador, 10 de agosto de 2021.

 

Luís Alberto Vasconcelos Pereirea

Coordenador do CEOSP

Documento assinado eletronicamente por Luis Alberto Vasconcelos Pereira em 10/08/2021, às 08:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0172296 e o código CRC A379E8C9.
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MANIFESTAÇÃO

Processo: 19.09.02327.0008613/ 2021-95

 

Ciente da publicação do segundo aditivo ao Acordo de Cooperação Técnico-Administrativa.

Salvador, 10 de agosto de 2021.

 

André Luis Lavigne Mota

Coordenador do CAOCRIM

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Lavigne Mota em 10/08/2021, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0172902 e o código CRC 1EC5220B.
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MANIFESTAÇÃO

Processo: 19.09.02327.0008613/ 2021-95

 

Ciente da publicação do segundo aditivo ao Acordo de Cooperação Técnico-Administrativa.

Salvador, data da assinatura eletrônica.

 

JOÃO PAULO SANTOS SCHOUCAIR

Promtor de Justiça/Coordenador do GAECO

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Santos Schoucair em 19/10/2021, às 14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0216946 e o código CRC 689D47BA.

19.09.02327.0008613/2021-95 0216946v2

Manifestação 0216946         SEI 19.09.02327.0008613/2021-95 / pg. 45






















































